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GABINETE DA PREFEITA 

 
LEI 1.326/2024. 

“Dispõe sobre a nomeação da Rua 
Projetada 04, do loteamento Jardim Água 
Limpa e dá outras providências” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art. 1º A rua projetada 04 quadras P,Q,R,S, do 
loteamento Jardim Água Limpa receberá o nome Maria 
Aparecida Pereira. 

Art. 2º O poder executivo municipal providenciará a 
identificação da avenida por meio de placas. 

Art. 3º As despesas decorrentes dessa lei correrão a 
conta de dotação orçamentária própria, suplementada se 
necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso 
do Sul, aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte e quatro.  

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

LEI 1.327/2024. 
“Dispõe sobre a nomeação da Rua 
Projetada 05, do loteamento Jardim Água 
Limpa e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art. 1º A rua projetada 05 quadras R,S,T,U do 
loteamento Jardim Água Limpa receberá o nome Osvaldo 
Rodrigues “Tubaina” 

Art. 2º O poder executivo municipal providenciará a 
identificação da avenida por meio de placas. 

Art. 3º As despesas decorrentes dessa lei correrão a 
conta de dotação orçamentária própria, suplementada se 
necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e quatro.  

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

LEI 1.328/2024. 
“Dispõe sobre a nomeação da Rua 
Projetada 3, do loteamento Jardim Água 
Limpa e dá outras providências” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art. 1º A rua projetada 03 quadras C,D,F,G,H,I,J,K, 
L,M,N,O,P,Q,R, S do loteamento Jardim Água Limpa receberá o 
nome Francisca Pereira Cavalcante “Chica” 

Art. 2º O poder executivo municipal providenciará a 
identificação da avenida por meio de placas. 

Art. 3º As despesas decorrentes dessa lei correrão a 
conta de dotação orçamentária própria, suplementada se 
necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e quatro.  

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 609, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024.   
“Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal à servidora MOLIDES DOS SANTOS PEREIRA 
PLACIDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe A, empossada em 
01/10/2021 e admitida em 04/10/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos quatro dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 610, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024.   

“Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal à servidora MONICA DOS SANTOS ROCHA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Classe A, empossada em 22/10/2021 
e admitida em 25/10/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e cinco 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 611, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024.   

“Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal à servidora LUCIENE CORREA FERNANDES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Arte, 
Nível I, Classe A, empossada em 27/08/2021 e admitida em 
08/09/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos oito dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 612, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024.   

“Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal o servidor LUIZ CARLOS DIAS BORGES, ocupante 
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do cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe A, 
empossado em 12/04/2021 e admitido em 12/04/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos doze dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO N° 001/2024 A 
ATA DE REGISTRO Nº 010/2024. Processo 
Administrativo n° 066/2024. Pregão Eletrônico nº 
017/2024. Partes: Município de Água Clara, e a empresa 
SOUZA LOCACOES E SERVICOS - LTDA. Objeto: Alteração da 
denominação social da detentora da Ata 010/2024. 
Aditamento: A contratada, denominada SOUZA LOCACOES E 
SERVICOS - LTDA, passa a utilizar a Razão Social “AMS 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA”. O sócio/administrador passa 
de FRANCIS CEZAR GOMES DE SOUZA para BRUNO 
HENRIQUE DOS SANTOS, conforme Alteração Contratual 
registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do 
Sul com registro sob o nº 55423295 em 18/10/2024. 
Fundamento legal: Este termo de apostilamento possui 
fundamento nos termos do artigo 136, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021. Data: 28/10/2024. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal.  
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CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 0119/2024, de 25 de Outubro de 2024. 

“Dispõe sobre a concessão de férias a servidora 
da Câmara Municipal e dá outras providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Marcio Cezar Garcia Cândido, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Conceder 05 (cinco) dias de férias a 

servidora ALZIANE DE LIMA SANTOS ocupante do cargo 
efetivo de Advogada, SIMB ANS - 1 a partir do dia 
18/11/2024 à 22/11/2024, conforme requerimento de 
férias deferido. 

Artigo 2.º Em razão da concessão das férias à 
servidora, face à ausência de servidor que irá substitui-la 
temporariamente, ficam suspensos os prazos para emissão 
dos pareceres jurídicos solicitados, bem como os prazos 
administrativos da PROJUR, retornando a contagem após o dia 
22/11/2024.  

Parágrafo único.  No caso de substituição temporária 
da servidora durante o gozo das férias, não haverá suspensão 
dos prazos, fluindo estes de onde pararam. 

Artigo 3º. As férias concedidas referem-se ao 
período aquisitivo de 11/05/2023 à 10/05/2024, conforme 
requerimento protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 4º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 25 dias 
do mês de Outubro do ano de 2024. 

MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
PORTARIA Nº 0120/2024, de 29 de Outubro de 2024. 

“Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 
da Câmara Municipal e dá outras providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Marcio Cezar Garcia Cândido, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1º. Conceder 18 (dezoito) dias de férias 

ao servidor Thiago Silva de Moraes ocupante do cargo 
efetivo de Controlador, SIMB. ANS I, com inicio dia 
25/11/2024 a 12/12/2024, conforme requerimento 
deferido. 

Artigo 2º. As férias concedidas referem-se ao 
período aquisitivo de 10/06/2023 à 10/06/2024, conforme 
requerimento protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 3º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos vinte e 
nove dias do mês de Outubro do ano de 2024. 

MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
Curso de Capacitação de Gestão de RPPS – 

Preparatório para a nova certificação (habilitação), Nível 
Básico, abrangendo o Conselho Fiscal, Conselho Beneficiário e 
Comitê de Investimentos e Dirigentes, na modalidade de 
Ensino à Distância – EAD. 
2. JUSTIFICATIVA 

Atendendo a Lei 13.846/2019 e a Portaria SEPRT/ME 
nº 9.907/2020, quanto à obrigatoriedade de 
certificação/habilitação para atuação nos RPPS como Dirigente 
da Unidade Gestora; membro do Conselho Deliberativo e Fiscal 
e membro do Comitê de Investimentos. 

Os participantes terão conhecimentos do complexo 
ambiente de gestão do Regime de Previdência Social nas áreas 
de: Gestão, Atuarial e Investimento, elevando o 
desenvolvimento dos RPPS, além de preparar os participantes 
para a realização do exame de Certificação Profissional. 

Mediante o aperfeiçoamento do processo de escolha 
desses profissionais e, por consequência, a melhoria do 
desempenho de suas atribuições, os quais, além do 
atendimento dos requisitos de qualificação pessoal 
(antecedentes pessoais, experiência profissional e formação 
superior) deverão atender critérios mínimos de qualificação 
técnica, mediante comprovação de certificação emitida por 
processo realizado por instituição certificadora reconhecida 
pela Comissão de Credenciamento e Avaliação do Pró‐Gestão 
RPPS. 
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM CÓD. TCE UND QTDE DESCRIÇÃO 

01 33903500 01 01 

Curso de Capacitação de 
Gestão de RPPS – 
Preparatório para a nova 
certificação (habilitação), 
Nível Básico, abrangendo o 
Conselho Fiscal, Conselho 
Beneficiário e Comitê de 
Investimentos e Dirigentes, 
na modalidade de Ensino à 
Distância – EAD. 

3.1 - DETALHAMENTO DO OBJETO 
O curso será transmitido ao vivo – via internet, por meio de 
plataforma que garanta efetiva interação AO VIVO, sendo 
permitidas perguntas em tempo real. 
O curso terá os seguintes temas abordados: 
3.1.1 SEGURIDADE SOCIAL 
3.1.2 REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS 
3.1.3 PLANO DE BENEFÍCIOS 
3.1.4 PLANO DE CUSTEIO 
3.1.5 GESTÃO ATUARIAL 
3.1.6 COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
3.1.7 GESTÃO CONTÁBIL 
3.1.8 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
3.1.9 CONTROLE INTERNO E EXTERNO 
3.1.10 REGULAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO 
3.1.11 RESPONDABILIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA 
3.1.12 RESPONSABILIDADE DISCIPLINAR, CIVIL E CRIMINAL 
3.1.13 INELEGIBILIDADE 
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3.1.14 COMPLIANCE E ÉTICA 
3.1.15 CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA ‐

CRP 
3.1.16 CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL – PRÓ GESTÃO 
3.1.17 SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
3.1.18 NOÇÕES BÁSICAS DE ECONOMIA 
3.1.19 ÍNDICES DE MERCADO FINANCEIRO 
3.1.20 FUNDOS DE INVESTIMENTO 
3.1.21 CLASSIFICAÇÃO CVM DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO 
3.1.22 ATIVOS FINANCEIROS DE INSTITUIÇÃO E EMPRESA 
3.1.23 TÍTULO PÚBLICO FEDERAL  
3.1.24 MERCADO DE DERIVATIVO 
3.1.25 MARCAÇÃO À MERCADO, VOLATILIDADE E TIPO DE 
JUROS  
3.1.26 TIPOS DE RISCO 
3.1.27 TRIBUTAÇÃO 
3.1.28 ANÁLISE DE RISCO E TIPO DE INVESTIDOR 
3.1.29 ‐ LEGISLAÇÃO E INVESTIMENTOS DOS RPPS 
 
3.2 CRONOGRAMA DO CURSO: 

O curso será realizado nos dias 04, 05 e 06 de 
novembro de 2024, em uma sala própria na Secretaria de 
Cultura do Município de Água Clara e será transmitido ao vivo 
– via internet, por meio da plataforma que garanta interação 
em tempo real dos alunos com os palestrantes. 

MÓDULO 1º DIA Horário: 

1 SEGURIDADE SOCIAL 
2 REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL –RPPS 
3 PLANO DE BENEFÍCIOS 
4 PLANO DE CUSTEIO 

07:00 ‐ 08:30h 
08:40 ‐ 09:40h 
 

Intervalo de 30 
minutos 
 

10:10 ‐ 11:10h 
11:20 ‐ 12:00h 

5 GESTÃO ATUARIAL 
6 COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
7 GESTÃO CONTÁBIL 
8 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

14:00 ‐ 15:00h  
15:10 ‐ 15:30h  
 

Intervalo de 30 
minutos 
 

16:00 ‐ 16:40h 16:40 
‐ 17:30h 

MÓDULO 2º DIA Horário: 

9 CONTROLE INTERNO E EXTERNO 
10 REGULAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E 
SUPERVISÃO 
11 RESPONDABILIDADE FISCAL E 
PREVIDENCIÁRIA 
12 RESPONSABILIDADE DISCIPLINAR, 
CIVIL E CRIMINAL 
13 INELEGIBILIDADE 
14 COMPLIANCE E ÉTICA 
15 CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
PREVIDENCIÁRIA ‐ CRP 
16 CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL – PRÓ 
GESTÃO 
17 SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

07:00 ‐ 07:20h  
07:20 ‐ 07:40h  
07:40 ‐ 08:00h  
08:00 ‐ 08:20h  
08:20 ‐ 08:40h  
08:40 ‐ 09:10h  
09:10 ‐ 09:30h  
 

Intervalo de 30 
minutos 
 

10:00 ‐ 11:00h 
11:00 ‐ 12:00h 

18 NOÇÕES BÁSICAS DE ECONOMIA 
19 ÍNDICES DE MERCADO FINANCEIRO 

14:00 ‐ 15:00h 
15:00 ‐ 15:20h 
 

Intervalo de 30 
minutos 

20 FUNDOS DE INVESTIMENTO 
21 CLASSIFICAÇÃO CVM DOS FUNDOS DE 
INVESTIMENTO 

15:50 ‐ 17:00h  
17:00 ‐ 17:30h 

MÓDULO 3º DIA Horário: 

22 ATIVOS FINANCEIROS DE 
INSTITUIÇÃO E EMPRESA 
23 TÍTULO PÚBLICO FEDERAL  
24 MERCADO DE DERIVATIVO 
25 MARCAÇÃO À MERCADO, 
VOLATILIDADE E TIPO DE JUROS  
26 TIPOS DE RISCO 

07:00 ‐ 08:00h  
08:00 ‐ 08:40h  
08:40 ‐ 09:30h 
 

Intervalo de 30 
minutos 
 

10:00 ‐ 11:00h  
11:00 ‐ 12:00h 

27 TRIBUTAÇÃO 
28 ANÁLISE DE RISCO E TIPO DE 
INVESTIDOR 29 LEGISLAÇÃO E 
INVESTIMENTOS DOS RPPS 

14:00 ‐ 14:40h 
14:40 ‐ 15:30h 
 

Intervalo de 30 
minutos 
16:00 ‐ 17:30h 

 
4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DESTA 
PREVIDÊNCIA E DA CONTRATADA 
4.1 - CABERÁ À CONTRATADA 

Executar fielmente os serviços objeto do presente, 
com absoluta diligência e satisfação, assumindo inteira 
responsabilidade pelo serviço realizado, assim como pelas 
orientações que prestar ao Instituto de Previdência Social Dos 
Servidores Do Município de Água Clara, de maneira que 
proporcione tranquilidade e segurança, esclarecendo dúvidas 
no tocante a Certificação de Dirigentes e Conselheiros. 

Fornecer acesso às informações necessárias e aos 
participantes do curso. 

A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os 
recursos necessários para o fiel cumprimento dos serviços ora 
acordados. 

A contratada irá enviar as apostilas impressas para 
todos os participantes do curso pelo menos 2 (dois) dias antes 
da realização deste. 

A equipe técnica para prestação dos serviços será 
composta por profissionais capacitados com formação na área 
de atuação e serão coordenados por um Responsável.  

A equipe contratada deverá iniciar o curso na hora 
previamente planejada e estar com uma boa conexão à 
internet. 
4.2- CABERÁ AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA 

Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, 
aplicando as penalidades, quando cabíveis. 

Efetuar os pagamentos previstos na cláusula décima 
deste instrumento.  

Rejeitar os serviços executados em desacordo com as 
obrigações contratuais, exigindo sua imediata correção, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas em lei, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificado e aceito pelo Instituto de Previdência Social Dos 
Servidores Do Município de Água Clara. 

Verificar a regularidade fiscal da empresa, verificando 
as certidões negativas necessárias, antes de cada pagamento. 

O Instituto de Previdência Social Dos Servidores Do 
Município de Água Clara não responderá por quaisquer ônus, 
direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, 
trabalhista, previdenciárias ou securitárias, e decorrentes da 
execução do presente contrato, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão exclusivamente a CONTRATADA. 
5. FORMALIZAÇÃO 

Os serviços objeto do presente Termo de Referencia 
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serão formalizados mediante emissão do empenho de 
despesa. 
6. CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

Será selecionada a empresa prestadora que oferecer 
o Menor Preço.  
7. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O Prazo para início da execução do serviço descrito no 
objeto será imediato após emissão do empenho. O Curso será 
realizado de 04 a 06 de novembro de 2024. 
8. NATUREZA DO SERVIÇO 

A Natureza da prestação de serviços do objeto deste 
processo é sob regime de execução indireta e empreitada por 
preço global, previsto na forma art. 6º, XXIX, da Lei federal nº 
14.133/2021. 
9. VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E FORMA DE 
PAGAMENTO: 

O valor da prestação de serviço do Curso de Capacitação 
- Gestão de RPPS é de R$ 11.813,74 (onze mil, oitocentos e 
treze reais e setenta e quatro centavos), pagos até 05 (cinco) 
dias após a realização do Curso, mediante apresentação de 
nota fiscal.   
10. RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A responsabilidade técnica pela execução dos trabalhos 
será do profissional Igor França Garcia, atuário, registrado no 
Instituto Brasileiro de Atuária, sob o registro MIBA /RJ 1.659 

Água Clara,MS, 17 de setembro de 2024. 
JOÃO HENRIQUE DE SOUZA SILVA 

Agente de Contratação 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 005/2024. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 005/2024. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para ministrar Curso de 
Capacitação de Gestão de RPPS – Preparatório para a nova 
certificação (habilitação), Nível Básico, abrangendo o Conselho 
Fiscal, Conselho Beneficiário e Comitê de Investimentos e 
Dirigentes, na modalidade de Ensino à Distância – EAD. 
CONTRATANTE: Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Água Clara - Água Clara 
Previdência. CONTRATADA: I F CONSULTORIA ATUARIAL 
LTDA. VALOR: R$ 11.813,74 (onze mil, oitocentos e treze 
reais e setenta e quatro centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 
(SESSENTA) DIAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 
14.133/21 e suas alterações posteriores, nos termos do 
Procedimento de Dispensa de Licitação 005/2024.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.10.18.09.272.0014.2107.3.3.90.39.00. R$ 11.813,74 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA. 
CONTRATO assinado em 28/10/2024 por Ana Caroline 
Noronha de Oliveira (Diretora-Presidente) e Igor França 
Garcia (Representante legal da empresa contratada).  
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